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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 02 (TERÇA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM J. Júnior 1º BPM  

Fone: 99913-2865

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Vila Nova AG

Fone: 99642-0566

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Fred DPJM

Fone: 98874-0101

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Félix DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Sgt PM Melo DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

Nº 3900037275.000102/2019-13/PMPE/PMPE - CPM - STE , 28 MAR 2019

EMENTA:  Dispensa,  Designa  e  Reconduz  Assessores  Técnicos  Pedagógicos,
Coordenadores de Ensino, Professores, Instrutores e Monitores para o
ano letivo de 2019 no Colégio da Polícia  Militar  e seu anexo em
Petrolina.

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Art. 100 e 101
e seus Incisos I, III, X e XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de
16JUN94;

Considerando as necessidades do ensino do Colégio da Polícia Militar, regidas pela Lei
nº 13.167, de 20DEZ2006 (Instrutores que atuam no CPM/DGP) e a Lei nº 11.329, de 16JAN96
(Estatuto do Magistério Público);

Considerando o disposto no Art. 2º e seus §§ 1º a 3º, bem como o Art. 4º do Decreto
14.820, de 20FEV91, que regula o valor da hora-aula;

Considerando o disposto no Art. 2º e seus Incisos I e II da Portaria do Comando Geral nº
372, de 14MAR91, publicado no SUNOR nº 11, de 15MAR91, que vincula os percentuais do valor
da hora-aula, do CPM/DGP, em relação ao valor da hora-aula do Curso Superior de Polícia (CSP);
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Considerando a Portaria do Comando Geral  Nº 642,  de 04JUN2010, a qual  altera a
Portaria do Comando Geral Nº 372, de 14MAR91, fixando novos valores de hora-aula do Colégio
da Polícia Militar;

Considerando finalmente as disposições contidas na Portaria Normativa do Comando de
Geral  nº  060,  de  13AGO2010,  publicada  no  SUNOR  nº  027,  de  16SET2010,  que  aprova  o
Regimento Escolar Substitutivo do Colégio da Polícia Militar e dá outras providências.

R E S O L V E:

Art.  1º  – Dispensar,  a  contar  das  datas  abaixo  discriminadas,  para  os  encargos  e
respectivas cargas horárias, os servidores abaixo relacionados:

I – Monitoria de Apoio Técnico Pedagógico (MATP):

A contar de 1º MARÇO 2019

1º Sgt PM 31577-0 José Messias de Andrade MATP – Serviços Gerais 200 h/a

2º Sgt PM 25161-5 José Carlos da Silva MATP – Seção de Pessoal 200 h/a

2º Sgt PM 25593-9 José Waldomiro dos Santos MATP – Serviços Gerais 200 h/a

2º Sgt PM 28596-0 Edmilson da Silva Nascimento MATP – SMAP 200 h/a

2º Sgt PM 103351-4 Ricardo Apolinário da Silva MATP – Coord. Pedagógica 200 h/a

3º Sgt PM 26876-3 Vladimir José de Souza MATP – Seção de Pessoal 200 h/a

3º Sgt PM 28846-2 João Marcolino da Silva MATP – Serviços Gerais 200 h/a

3º Sgt PM 910424-0 Cleveland Mendes Araújo MATP – Seção de Pessoal 200 h/a

A contar de 1º ABRIL 2019

1º Sgt PM 931023-1 Edson Pinheiro do Nascimento Filho MATP – Patrimônio 200 h/a

Cb PM 104052-9 Maria do Carmo do Nascimento MATP – Coord. Pedag. Infantil 200 h/a

Sd PM 109202-2 Gleidson Jackson Nery MATP – EMAP 200 h/a

Sd PM 116782-0 Rafaela Darclé Agripino dos Santos MATP – Informática 200 h/a

II –Coordenação Pedagógica:

A contar de 1º MARÇO 2019

3º Sgt PM 950515-6
Maria  do  Carmo  Nascimento
Lins

Coord. Pedagógica – 1º Ano EM 200 h/a

A contar de 12 MARÇO 2019

Sd PM 111285-6 Gleiciana Maria do Monte Coord. Pedagógica – 4º e 5º Anos 200 h/a

III – Monitoria de Correição Disciplinar Discente (MCDD):

A contar de 1º ABRIL 2019

ST PM 930338-3 Aderaldo Lopes de Lima MCDD 200 h/a

Cb PM 106705-2 Tarciso Bezerra da Silva MCDD 200 h/a

Sd PM 109040-2 Alba Luciane de Macedo MCDD 200 h/a
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Sd PM 104223-8 Diocy Severino da Silva MCDD 200 h/a
 
 
Art.  2º –  Reconduzir,  a  contar  das  datas  abaixo  discriminadas,  para  os  encargos  e

respectivas cargas horárias, os servidores abaixo relacionados:

I  – Da  Assessoria  Técnica  Pedagógica  (ATP)  de  Educação  Física  (manhã)  para
Coordenação:

A contar de 1º ABRIL 2019

Cap PM 104090-1
Débora Melo Pereira da
Silva

Coord. Educação Física e Desportos 200 h/a

II – Da Monitoria de Apoio Técnico Pedagógico (MATP) da Seção Técnica de Ensino
para Assessoria Técnica Pedagógica (ATP):

A contar de 1º ABRIL 2019

Sd PM 116193-8 Jassylene C. de Lima Lourenço ATP – Educação Física (Manhã) 200 h/a

III – De Instrutor de IPM para Monitoria de Apoio Técnico Pedagógico (MATP):

A contar de 1º ABRIL 2019

Cb PM 106852-0 Willams Alexandre Dutra MATP – Seção Técnica de Ensino 200 h/a

IV – Da Monitoria de Correição Disciplinar Discente (MCDD) para Monitoria de Apoio
Técnico Administrativo (MATP):

A contar de 1º ABRIL 2019

2º Sgt PM 105671-9 Fabiane Siqueira Monteiro Andrade
MATP  –  Seção  de
Compras

200 h/a

Cb PM 104812-0 Márcia Almeida dos Santos MATP – Coord. Infantil 200 h/a

Sd PM 117458-4 Enoque Menezes da Silva Neto MATP – STC 200 h/a

Art.  3º  –  Designar,  a  contar  das  datas  abaixo  discriminadas,  para  os  encargos  e
respectivas cargas horárias, os servidores abaixo relacionados:

I – Monitoria de Apoio Técnico Pedagógico (MATP):

A contar de 1º MARÇO 2019

Cb PM 104585-7 Jacqueline Nascimento Silva MATP – Coord. Pedagógica 200 h/a

A contar de 12 MARÇO 2019

Sd PM 112779-9 Anna Gabriela Nogueira Franco MATP – Ajudância 200 h/a

A contar de 1º ABRIL 2019

2º  Sgt
PM

106423-1 Edson Barreto de Souza Júnior
MATP  –  Seção  de

Pessoal
200 h/a

Sd PM 112179-0 Anderson Mendes da Silva MATP – Informática 200 h/a
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Sd PM 113920-7
José  Marconi  Henrique

Albuquerque
MATP – STC 200 h/a

Sd PM 119788-6 Jéssica Cristina Emídio da Silva MATP – Ed. Infantil 200 h/a

II – Monitoria de Correição Disciplinar Discente (MCDD):

A contar de 1º ABRIL 2019

3º Sgt PM 930938-1 Marcos Antônio Costa da Cunha MCDD 200 h/a

3º Sgt PM 940441-4 Ailmo Lopes de Lima MCDD 200 h/a

Cb PM 980517-6 Paulo Henrique Delfino Gerosino MCDD 200 h/a

Cb PM 104014-6 Wellington Araújo Tavares MCDD 200 h/a

Cb PM 106304-9 Salatiel Leôncio da Costa MCDD 200 h/a

Cb PM 107526-8 Rômulo Rodrigues Batista MCDD 200 h/a

Cb PM 107704-0 Estevão da Cunha Sobral Júnior MCDD 200 h/a

Sd PM 107080-0 Márcio Wanderley de Lima Amorim MCDD 200 h/a

Cb BM 707211-2 Ricardo Henrique Ramos da Costa MCDD 200 h/a

Sd PM 109161-1 Williane Tavares Celcestino de Santana MCDD 200 h/a

Sd PM 109952-3 Cláudio Antônio de Melo MCDD 200 h/a

Sd PM 119870-0 Thiago Santos Pereira e Sá MCDD 200 h/a

Sd PM 120968-0 Gerailton Oliveira de Santana MCDD 200 h/a

Sd BM 711213-0 George Henrique Sabino Alves MCDD 200 h/a

III – Instrutor:

A contar de 1º MARÇO 2019

Cb PM 107541-1 Flávio Venâncio Cavalcante Inglês – 6º e 7º anos 200 h/a

A contar de 1º ABRIL 2019

Cap BM 707468-9 Abimael Matias de Souza IPM – 6º anos 50 h/a

Cb PM 110806-9 Gilson Luiz da Silva Matemática – 6º e 7º anos 100 h/a

IV – Treinador:

A contar de 1º ABRIL 2019

Sd PM 115200-9 Johnnes Leandro Vilela Domingos Futsal 100 h/a

Art. 4º - Dispensar, a contar das datas abaixo discriminadas, dos encargos e respectivas
cargas horárias, os servidores do CPM ANEXO I (PETROLINA) abaixo relacionados:

I – Assessor Técnico de Apoio Pedagógico (ATP):

A contar de 27 DEZEMBRO 2018

Cap PM 940727-8 Vladimi Fernandes de Souza SCDD do 8º Ano EFAF 200 h/a
 

II – Assessor Técnico de Apoio Pedagógico (ATAP):
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A contar de 22 FEVEREIRO 2019

Cap PM 25392-8 Cícero Nunes de Carvalho SCDD do 9º Ano EFAF 200 h/a

III – Monitor de Apoio Técnico Pedagógico (MATP):

A contar de 12 FEVEREIRO 2019

ST PM 930092-9 Andréa Ferreira dos Santos MATP – Seção de Pessoal 200 h/a

1º Sgt PM 28340-1 Paulo Brito do Nascimento MATP – Corpo de Alunos 200 h/a

A contar de 14 MARÇO 2019

Cb PM 110045-9 Naiana Lúcia Dedino Carvalho MATP 200 h/a

Art. 5º - Designar, a contar das datas abaixo discriminadas, dos encargos e respectivas
cargas horárias, os servidores do CPM ANEXO I (PETROLINA) abaixo relacionados:

I – Monitor de Apoio Técnico Pedagógico (MATP):

A contar de 11 MARÇO 2019

3º Sgt PM 921006-7 Marcos Aurélio Santos Oliveira MATP – Divisão Administrativa 200 h/a

Cb PM 105373-6 Ronielly Pimenta Macedo MATP – Divisão Administrativa 200 h/a

Art.  6º  -  ERRATA:  Na  Portaria  do  Comando  Geral  de  28FEV2019  (SEI  nº
3900037275.000070/2019-56/PMPE/PMPE - CPM - STE),

Onde se lê:

Art.  2º –  Reconduzir,  a  contar  das  datas  abaixo  discriminadas,  para  os  encargos  e
respectivas cargas horárias, os servidores abaixo relacionados:

IV  – Para  Coordenação  Pedagógica  de  acordo  com  os  anos  (séries)  especificados
abaixo:

A contar de 1º MARÇO 2019

Profª. GOGTA 90163-6 Maria Aparecida M. L. Falcão Infantil II, III e 1º anos 200 h/a

Sd PM 112183-9 Erika Martins Braz de Lima 2º e 3º Anos EFAI 200 h/a

Leia-se:

Art.  2º –  Reconduzir,  a  contar  das  datas  abaixo  discriminadas,  para  os  encargos  e
respectivas cargas horárias, os servidores abaixo relacionados:

IV  – Para  Coordenação  Pedagógica  de  acordo  com  os  anos  (séries)  especificados
abaixo:

A contar de 1º MARÇO 2019

Profª. GOGTA 991213-4 Maria Aparecida M. L. Falcão Infantil II, III, 1º e 2º anos 200 h/a

Sd PM 112183-9 Erika Martins Braz de Lima 3º, 4º e 5º Anos EFAI 200 h/a
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Onde se lê:

Art.  1º  – Dispensar,  a  contar  das  datas  abaixo  discriminadas,  para  os  encargos  e
respectivas cargas horárias, os servidores abaixo relacionados:

III – Treinador:

A contar de 1º MARÇO 2019

Sd PM 122447-6 John Nascimento da Silva Basquetebol 200 h/a

Leia-se:

Art.  1º  – Dispensar,  a  contar  das  datas  abaixo  discriminadas,  para  os  encargos  e
respectivas cargas horárias, os servidores abaixo relacionados:

III – Treinador:

A contar de 1º MARÇO 2019

Sd PM 122447-6 John Nascimento da Silva Basquetebol 100 h/a

Onde se lê:

Art.  1º  – Dispensar,  a  contar  das  datas  abaixo  discriminadas,  para  os  encargos  e
respectivas cargas horárias, os servidores abaixo relacionados:

IV – Instrutor:

A contar de 1º MARÇO 2019

ST PM 980269-0 Diógenes Barbosa de Souza Música 50 h/a

Leia-se:

Art.  2º – Reconduzir,  a  contar  das  datas  abaixo  discriminadas,  para  os  encargos  e
respectivas cargas horárias, os servidores abaixo relacionados:

VI – De Instrutor de Música para Monitor de Apoio Técnico Pedagógico (MATP):

A contar de 1º FEVEREIRO 2019

ST PM 980269-0 Diógenes Barbosa de Souza MATP – Corpo de Alunos 200 h/a

Art.  7º  - ERRATA: Na Portaria  do Comando Geral  nº 040,  de 06FEV2019, (SEI nº
3900037275.000037/2019-26/PMPE - CPM – STE),

Onde se lê:

Art. 2º – Reconduzir, a contar de 1º FEVEREIRO 2019, para os encargos e respectivas
cargas horárias, os servidores abaixo relacionados:

XIV – Monitoria de Apoio Técnico Pedagógica:
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COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA

Profª. GOGTA 0484-7 Maria Graças Ribeiro da Silva 150 h/a

CORPO DE ALUNOS

Profª. GOGTA 0419-7 Iva Maria de Souza 150 h/a

Leia-se:

Art. 2º – Reconduzir, a contar de 1º FEVEREIRO 2019, para os encargos e respectivas
cargas horárias, os servidores abaixo relacionados:

XIV – Monitoria de Apoio Técnico Pedagógica:

COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA

Profª. GOGTA 991204-5 Maria das Graças Ribeiro da Silva 150 h/a

CORPO DE ALUNOS

Profª. GOGTA 991198-7 Iva Maria de Souza 150 h/a

Art.  8º  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. (SEI nº
3900037275.000102/2019-13).

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Ten  Cel  QOPM  Mat.  2007-9,  Jorge  Luiz  de  Araújo  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento  nº  11,  da  Procuradoria-Geral  do  Estado,  emitido  em  23  JAN  2008;
Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09
DEZ 2008.  A implantação do Abono dar-se-á a contar de 05/01/2017. Que foi  utilizado as
férias relativa ao (s) ano (s) de 1991 de 26(vinte e seis) dias, 1995 de 15 (quinze) dias, 1996 e
1999, ambas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi
utilizado este tempo de 01 (um) ano (s),  07 (sete) mês (es)  e 02 (dois) dia (s).  Que consta
autorização do Militar supracitado. À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono,
bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o
processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP). (SEI nº 3900000031.000407/2019-88).

1° Ten QOAPM Mat. 31413-7/10ª CIPM, Jean Carlos Santos da Silva - Concessão de 02
(dois) meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação.
Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art.
65 da lei 6783/74 c/c o Art. 8º, Parágrafo Único da Portaria do Comando Geral nº 552, de
14MAI2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010, a contar da data da publicação.
(SEI nº 3900037028.000097/2019-61).
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2º Ten QOAPM Mat. 103617-3, Tintila Bonfim de Lacerda – Interrupção , a contar de 1º
de abril  de 2019,  do gozo da Licença Especial  que lhe foi  concedida,  conforme fez público o
Boletim Geral nº 021, de 30JAN2019.  Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:  1.  Deferido,
com  fundamento  no  Art.  67  da  Lei  nº  6783/74;  2.  Publique-se;  3.  Registre-se  em
assentamentos. (SEI nº 3900032316.000016/2019-63).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimento Despachado

3º  Sgt  PM  Mat.  28203-0,  Gerson  Barbosa  de  Souza  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento  nº  11,  da  Procuradoria-Geral  do  Estado,  emitido  em  23  JAN  2008;
Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09
DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-á a contar de 04/02/2018. Contando-se em dobro
as férias relativa (s) ao (s) ano (s) de 1999, de 30 (trinta) dias. Que consta autorização do
Militar supracitado. À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para
confeccionar a  Planilha de  Repercussão Financeira.  À DGP-1 para remeter o  processo  à
Câmara de Política de Pessoal (CPP). (SEI nº 3900035732.000032/2018-52).

3º  Sgt  PM  Mat.  30771-8,  Ricardo  Eduardo  da  Silva  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento  nº  11,  da  Procuradoria-Geral  do  Estado,  emitido  em  23  JAN  2008;
Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09
DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-á a contar de 13/03/2019. Que consta averbação de
Forças Armadas na pasta e que foi utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 11 (onze) mês (es)
e 20 (vinte ) dia (s). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para
confeccionar a  Planilha de  Repercussão Financeira.  À DGP-1 para remeter o  processo  à
Câmara de Política de Pessoal (CPP). (SEI nº 3900037291000165/2019-71).

3º  Sgt  PM Mat.  28961-2,  José  Antônio  da  Silva  Araújo  -  Concessão  do  Abono de
Permanência:  - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento  nº  11,  da  Procuradoria-Geral  do  Estado,  emitido  em  23  JAN  2008;
Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09
DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-á a contar de 13/11/2018. Contando-se em dobro
as férias não gozadas referente(s) ao(s) ano(s) de 1999 de 30 (trinta) dia(s), anterior a 04 de
junho  de  1999.  Que  consta  autorização  do  militar supracitado.  À  DGP-3  para  análise  e
implantação do  referido Abono,  bem como para  confeccionar a  Planilha  de  Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP). (SEI nº
3900032250.000104/2019-77).

3º  Sgt  PM  Mat.  30171-0,  Edinildo  Sérgio  da  Silva  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento  nº  11,  da  Procuradoria-Geral  do  Estado,  emitido  em  23  JAN  2008;
Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09
DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-á a contar de 25/02/2019. Que foram utilizadas as
férias relativa (s) ao (s) ano (s) de 1997 e 1998 todas de 30 (trinta) dias já contadas em dobro.
Que consta  autorização  do Militar supracitado.  À DGP-3  para análise  e  implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para  remeter  o  processo  à  Câmara  de  Política  de  Pessoal  (CPP).  (SEI  nº
3900032352000187/2019-56).

3º Sgt PM Mat. 29844-1, José Claro - Concessão do Abono de Permanência: - Deferido,
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conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 11, da
Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV
2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 15/05/2018. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado
este  tempo de  00  (zero)  ano (s),  11 (onze)  mês  (es)  e  19 (dezenove)  dia  (s)  e  também foi
acrescido o tempo de INSS sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 02 (dois) mês (s) e
19 (dezenove) dia (s). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para
confeccionar a  Planilha de  Repercussão Financeira.  À DGP-1 para remeter o  processo  à
Câmara de Política de Pessoal (CPP). (SEI nº 3900000031.000447/2019-20).

3º Sgt PM Mat. 31130-8/BPRp, Manoel Evandro de Araújo - Concessão de 06 (seis)
meses  de Licença Especial,  referente  ao 1º  Decênio de efetivo serviço prestado à  Corporação.
Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art.
65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria CG Nº 552, de 14 MAI2010,
publicada no SUNOR nº  018,  de  19  MAI 2010,  a  contar da data  da publicação.  (SEI  nº
3900036009.000178/2019-26).

3º Sgt PM Mat. 29623-6/23º BPM, Josenildo Batista da Silva - Concessão de 03 (três)
meses de Licença Especial,  referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a
contar de 1º de abril de 2019. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com
o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria
CG  Nº  552,  de  14  MAI2010,  publicada  no  SUNOR  nº  018,  de  19MAI2010.  (SEI  nº
3900035695.000053/2019-42).

3º Sgt PM Mat. 910247-7/CMH, Edvan Marques de Souza - Concessão de 02 (dois)
meses  de  Licença  Especial,  referente  ao  1º  Decênio de  efetivo  serviço  prestado à  Corporação.
Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art.
65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria CG Nº 552, de 14 MAI2010,
publicada  no  SUNOR  nº  018,  de  19MAI2010, a  contar  da  data  da  publicação. (SEI  nº
3900037291.000115/2019-94).

2.2.0.   Retificação de Abono de Permanência

Retificar  a Nota de Abono de Permanência nº  3900000031.000991/2018-91(0422839),
publicada  no  Boletim  Geral  nº  158  de  27/08/2018, que  concedeu  o  referido  Abono
ao 3º Sargento PM  matrícula  29296-6  Luiz  Carlos  Rodrigues. Uma  vez  que,  na  ocasião  da
concessão do abono, grafou-se erradamente a matrícula do Policial em tela. Sendo assim, onde se
encontrar  escrito 292926-6, passe  a  ler 29296-6.  No  mais,  a  implantação  do  Abono  continua  a
contar de 07/05/2017. À DGP-3 adote providências de levantar o período percebido do abono,
com  a  respectiva  elaboração  de  planilha  e  repercussão  financeira,  a  fim  de  solicitar
posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do parecer nº 0240/2012, 12/07/12,
oriundo  da  Procuradoria  Consultiva  da  PGE,  para  fins  de  devolução  ou  não  ao  Erário
Publico. (SEI nº 3900000065.000421/2019-94).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.   Retificação de Abono de Permanência

Retificar  a  Nota  nº  155/2010 como  também  o  Processo  nº 132/2010 do Abono  de
Permanência, que concedeu o referido abono ao Cabo PM, matrícula 21157-5 Jorge Francisco da
Silva, uma vez que na ocasião da concessão do abono,  foram computados 480 (Quatrocentos e
oitenta) dias de férias contadas em dobro, relativos aos ano(s) de 1985, 1993, 1994, 1995, 1996,
1997, 1998 e 1999, que conforme pesquisas realizadas na Seção de Cadastro Avaliação- DGP-1, na
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Pasta  01 (assentamentos) e  a  análise  comparativa  da  contagem de  tempo  de  serviço,  expedida
pelo 24º BPM (Sunor nº 002 de 09 MAR 2012), constatou-se que as referidas férias foram gozadas,
nos termos do que especificou o referido Sunor. E que na mesma época, não foram computados 60
(sessenta) dias de Férias contadas em dobro, relativos aos anos de 1983, gerando um novo cálculo
de  tempo  de  serviço,  desta  feita  A Contar  de 04/07/2011.  À  DGP-3  adote  providências  de
levantar  o  período  percebido  do  abono,  com  a  respectiva  elaboração  de  planilha  de
repercussão financeira, a fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o
teor do parecer nº 0240/2012, 12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para
fins de devolução ou não ao Erário Publico. (SEI nº 3900000065.000319/2019-99).

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

4.1.0.   Requerimento Despachado

Amdore Guescel C. Asano, Mat. nº 90199-7, Médico, admitido nesta Corporação em
02/05/1986, nascido em 02/06/1956, lotada no Centro Médico Hospitalar – PMPE - Retificação da
PAVP. Despacho:  - Deferido. Retorno ao valor anterior sem reajuste para viabilizar processo
de aposentadoria em virtude da FUNAPE não reconhecer os reajustes da referida verba por
meio das leis 14.702/2012; 15.010/2013 e 15.344/2014 as quais alteraram o art. 6º da LC 13/95
que criou a PAVP. (SEI nº 3900000039.000400/2019-96).

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

5.1.0.   Da Casa Civil

Nº 222, de 1º ABR 2019

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E: 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa
Social,  da  2°  Tenente  PM  MARIA MARGARIDA MAGALHÃES  CORREIA DE  MELO,  da
referida  Secretaria,  para  participar  da  cerimônia  de  divulgação da  Diretriz  Nacional  de  Polícia
Comunitária, na cidade de Brasília – DF, no período de 11 a 13 de abril de 2019. Nilton da Mota
Silveira Filho - Secretário da Casa Civil.

--oo(0)oo--

Nº 224, de 1º ABR 2019

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E: 

Autorizar  o  afastamento  do  Estado,  tendo em vista  a  solicitação  do  Chefe  da  Casa
Militar, do TC PM JOSEILDO SOLON DE AMORIM, do referido Órgão, para integrar a comitiva
Ofi cial do Estado, na Cidade de São Miguel dos Milagres – AL, no período de 29 a 31 de março de
2019. Nilton da Mota Silveira Filho - Secretário da Casa Civil. 
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(Transcritas do DOE nº 062, de 02 ABR 2019)

5.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1835, de 29 MAR 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Atribuir  ao Sd PM Thiago Jose Farias da Fonseca Santos, mat.  112321-1,  a Função
Gratificada de Supervisão 2, símbolo FGS-2, da Unidade da Equipe Operacional III, da Gerência de
Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS, ficando dispensado o Sd PM Rodrigo de Souza
Aguiar, mat. 111099-3, a contar de 01/04/2019. 

--oo(0)oo--

Nº 1836, de 29 MAR 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Atribuir  ao  Sd  PM  Douglas  Martins  Roque  da  Silva,  mat.  108702-9,  a  Função
Gratificada de Supervisão 2, símbolo FGS-2, da Unidade da Equipe Operacional XVII, da Gerência
de Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS, ficando dispensado o Sd PM Jailson Pereira
dos Santos, mat. 109963-9, a contar de 01/04/2019. 

--oo(0)oo--

Nº 1841, de 29 MAR 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Designar  o  Tenente-Coronel  Werner  Walter  Heuer  Guimarães,  mat.  940192-0,  para
Função Gratificada de Supervisão 1, símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, do
Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (CFAP), ficando dispensado o Tenente-Coronel
Leonardo Augusto de Lima Silva, mat. 2074-5, a contar de 1º de abril de 2019. Antonio de Pádua
Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

(Transcritas do DOE nº 062, de 02 ABR 2019)

5.3.0.   Da Secretaria Executiva de Gestão Integrada

Nº 1843, de 29 MAR 2019 

O Secretário  Executivo  de  Gestão  Integrada,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  foram
delegadas pelo Titular desta Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria nº 3841/2016, publicada
no Boletim Geral desta Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016, 
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R E S O L V E: 

I – Designar o Coronel QOPM André Pessoa Cavalcanti, matrícula nº 2011-7, cadastrado
no CPF nº 616.653.554-68, Subcomandante da Polícia Militar de Pernambuco, como Ordenador de
Despesa da Unidade Gestora Executora-UGE n° 390401 – Polícia Militar de Pernambuco, para o
exercício de 2019; 

II – Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 01/03/2019. José Cavalcanti Carlos Júnior -
Secretário Executivo de Gestão Integrada. 

(Transcrita do DOE nº 062, de 02 ABR 2019)

--oo(0)oo--

Nº 1844, de  1º ABR 2019 

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições; 

Considerando a contratação pela Secretaria de Defesa Social - SDS, da empresa
SISGRAPH LTDA, inscrita no CNPJ Nº 54.521.587/0001-47, cujo o objeto é contratação por
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO de empresa para prestação de serviço de Assistência
Técnica e Suporte para a  Solução I/CAD (Intergraph/Computer Ainded  Dispatch  - Despacho,
assistido por Computador) utilizada pelo Centro Integrado de Operações de Defesa Social - CIODS
da Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco, oriundo do Processo Licitatório n°
169.2016.VII.IN.012.SDS, Inexigibilidade n° 012/2016, resultando no Contrato nº 036/2016-GAB/
SDS,

R E S O L V E:

I – Designar o MAJ. PM PEDRO WILSON LUZ DA SILVA, Matrícula 910601-4, em
substituição ao CAP. PM WESLEY ALVES DE ANDRADE, Matrícula 102525-2, para exercer
de modo sistemático, a fiscalização e acompanhamento da execução  do contrato  retro
mencionado, registrado no SEI sob o nº 4008514-4/2015, com as seguintes responsabilidades:

a. Verificar o estrito cumprimento das disposições contratuais;
b. Elaborar o relatório de acompanhamento contratual;
c. Monitorar a vigência e os prazos de execução do contrato e seus trâmites administrativos;
d. Cumprir as orientações contidas na Cartilha do Fiscal do Contrato de Legislação pertinente.
e. Atestar a Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços e medições, bem como informar a

autoridade competente o eventual descumprimento do contrato, notificando a empresa para
o devido cumprimento do que foi avençado;

II – Esta portaria terá vigência a partir de 01 de março de 2019, até o término do prazo
da vigência contratual. José Cavalcanti Carlos Júnior - Secretário Executivo de Gestão Integrada.

(Transcrita do BG/SDS nº 062, de 02 ABR 2019)

5.4.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernam-
            buco

A Diretora-Presidente  resolve  publicar  a  Portaria  nº  1418  de  RETIFICAÇÃO  DE
APOSENTADORIA, TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA E REFORMA DOS
MILITARES, que se encontra disponível, na íntegra, no endereço eletrônico HYPERLINK “http://
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www.funape.pe.gov.br.” www.funape.pe.gov.br.  Tatiana de Lima Nóbrega – Diretora-Presidente. 

 

http://www.funape.pe.gov.br/
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(Transcrita do DOE nº 062, de 02 ABR 2019)
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6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DESPACHO HOMOLOGATÓRIO

6.1.0.   Da Secretaria Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de
            Administração de Pernambuco

Nº 19, do dia 1º ABR 2019

A  Secretária  Executiva  de  Pessoal  e  Relações  Institucionais  da  Secretaria  de
Administração de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria
SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17/04/2014, 

R E S O L V E: 

1) Homologar,  com amparo legal no artigo 2º,  “caput” e § 1º,  da Lei  nº 15.025,  de
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,
alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI
nº  3900000038.000615/2018-36  (Doc.  nº  1157503),  devidamente  publicada  no  Aditamento  ao
Boletim Interno nº 016,  de 23/01/2019,  acerca da concessão de indenização em decorrência da
morte natural do ex-militar EDVALDO QUEIROZ, Major RRPM, matrícula nº 602836-5, ocorrida
em 20 de julho de 2018; e

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013,
com  redação  alterada  pela  Lei  Complementar  nº  341,  de  22/12/2016,  e,  da  Portaria  Conjunta
SAD/SDS  nº  037,  de  19/02/2018,  publicada  no  Diário  Ofi  cial  do  Estado  de  20/02/2018,  o
pagamento  da  indenização  à  dependente  previdenciária  do  referido  ex-militar:  MÁRCIA
CARNEIRO CATOLÉ, companheira. Marília Raquel Simões Lins - Secretária Executiva de Pessoal
e Relações Institucionais.

(Transcrito do DOE nº 062, de 02 ABR 2019)

7.0.0.   COMANDO GERAL

7.1.0.   Determinação 

Objetivando  aperfeiçoar  o  sistema de  apresentação  dos  Policiais  Militares  à  Justiça
/outros  órgãos  e  a  apuração  do  não  comparecimento  às  audiências  dos militares  estaduais
requisitados,  este  Comandante  Geral  DETERMINA aos  Comandantes,  Chefes  e  Diretores  que
observem o previsto na Portaria Normativa deste Comando Geral nº 220/2016 (SN nº 024/2016) e
nas Notas DGP-8/SS.Cartorial nº 052/2017 (BG nº 159/2017) e nº 07/2018 (BG nº 094/2018), que
disciplinam o processo de apresentação na PMPE, e adotem os procedimentos abaixo estabelecidos,
visando diminuir o quantitativo de faltas sem justificativas e garantir o andamento das instruções
criminais pelas autoridades Judiciárias e Policiais, nos seguintes casos:

I  -  Quando  a requisição  da  Justiça/outros  órgãos  for enviada a  OME que  o Policial
Militar não se encontra mais lotado, em razão de ter sido transferido e/ou outro motivo, deverá
remeter  em tempo hábil, a  requisição para  onde o militar  estadual  esteja  atualmente  servindo e
informar a situação a DGP-8/SS.Cartorial;  

II  -  Quando  o  Policial Militar  requisitado  pela  Justiça/outros  órgãos tenha  sido
transferido ex officio ou ingressado com o pedido para a Reserva Remunerada e esteja aguardando
a publicação  da  Portaria  da  FUNAPE,  a  apresentação  do  militar  estadual  à  audiência  é  de
competência da OME onde ele está lotado;

III  -  Quando a requisição  da  Justiça/outros  órgãos seja  para apresentação  de  Policial
Militar da Reserva Remunerada ou Reformado, deverá a DGP-4 informar o endereço atualizado do
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militar estadual à(s) autoridade(s) requisitante(s);    

IV - Em razão de eventualidade e/ou de impossibilidade de apresentar o(s) Policial(is)
Militar(es) à(s) audiência(s), devido situações diversas de afastamentos regulamentares previstos na
PMPE,  licenciamento  e/ou exclusão ex  officio,  falecimento  do  militar  estadual,  etc,  deverá,
impreterivelmente,  informar com antecedência à(s) autoridade(s) requisitante(s),  solicitando uma
nova  data,  se  for  o  caso,  para  a  audiência,  inclusive  sugerindo,  considerando  a  previsão  de
disponibilidade do policial(is) militar(es) requisitado(s);

V -  Ocorrendo falta(s)  à(s)  audiência(s)  da  Justiça/outros  órgãos,  supostamente  sem
justificativa(s), deverá ser instaurado Procedimento Administrativo Disciplinar/PAD para apurar o
fato,  adotando-se as  medidas administrativas  pertinentes, e  informar,  imprescindivelmente,  à(s)
autoridade(s) requisitante(s), o(s) motivo(s) do não comparecimento;

VI -  Ocorrendo falta(s)  à(s)  audiência(s)  da Justiça/outros  órgãos,  supostamente sem
justificativa(s), de Policial Militar da Reserva Remunerada, que na época que foi requisitado era da
ativa,  deverá  a  OME onde  ele  estava lotado, instaurar  PAD para  apurar  o  fato,  adotando-se as
medidas administrativas  pertinentes, e  informar,  imprescindivelmente,  à(s)  autoridade(s)
requisitante(s), o(s) motivo(s) do não comparecimento;

VII - Ocorrendo falta(s) à(s) audiência(s) da Justiça/outros órgãos, supostamente sem
justificativa(s),  de Policial  Militar  da Reserva Remunerada ou Reformado, deverá a DGP-8/SS.
SIND.  INAT., instaurar  PAD para  apurar  o  fato,  adotando-se as  medidas administrativas
pertinentes, e informar, imprescindivelmente, à(s) autoridade(s) requisitante(s), o(s) motivo(s) do
não comparecimento;

VIII -  Remeter mensalmente à DGP-8/SS. Cartorial, para acompanhamento e controle,
a relação dos casos apurados de falta(s) de Policial(is) Militar(es) à(s) audiência(s) da Justiça/outros
órgãos,  e  cópia(s)  do(s)  documento(s)  que  foi(ram) encaminhado(s)  à(s)  autoridade(s)
requisitante(s), informando o(s) motivo(s) da não apresentação;

IX - Esta Nota entra em vigor na data de sua publicação.

(Retificação da Nota nº 74 (14499744) 2018/DGP-8/SS.CART., publicado no BG nº 053, de 20
MAR 2019.) (SEI nº 3900032226.000054/2019-25).

8.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

8.1.0.   Aviso de Licitação

Pregão Presencial  nº  0001.2019-CPL/Capital.  Concessão  onerosa  de  uso  de  espaços
físicos públicos para funcionamento das cantinas das Organizações Militares Estaduais: LOTE I –
1º Batalhão de Trânsito (área total 21,80 m²) e LOTE II – Batalhão de Choque (área total 41,44 m²),
para exploração de cantina (café da manhã, lanches e almoço tipo prato feito), visando atender aos
servidores Militares. Recebimento das Propostas: até 16/ABR/2019 às 10h00 (Horário de Brasília).
Disputa de Preços: 16/ABR/2019 às 10h30. 

OBS: O edital na íntegra poderá ser retirado na CPL/Capital, sito à Rua Amaro Bezerra
s/nº, Derby – Recife/PE, ou pelo e-mail cpl@pm.pe.gov.br. Informações: Fones: (81) 3181-1124 ou
3181-1203. Recife, 01/ABR/2019. – André Felipe Araújo P. do Nascimento – Maj PM – Presidente
da CPL/Capital.

(Transcrito do DOE nº 062, de 02 ABR 2019)

9.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao BG nº 062, de 02
ABR 2019, versando sobre a  Portaria do Comando Geral nº 128, de 02 ABR 2019 -  EMENTA:
Promoção à Graduação de Cabo PM.
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Análise de Requerimento de Ex-PM (DGP-8/S.Cartorial)

REQUERENTE: ARMANDO DA SILVA BARRETO FILHO
OBJETO:  Requer  a  anulação  do  ato  administrativo  de  Licenciamento  “ex-offício”  a  bem  da
disciplina da Corporação, e a abertura de Processo Administrativo Disciplinar Revisional e seja
procedida a sua reinclusão na PMPE.

Relatório

1 – Parte Introdutória

Em cumprimento a determinação do Sr. Comandante Geral da PMPE, seguindo o que
preconiza a Portaria da DGP/PMPE, nº 041,  de 10 de março de 2016 (Regimento Interno dos
Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PMs), publicado no BI/DGP, nº
149, de 10 de agosto de 2016, foi recebido e autuado o Requerimento encaminhado pelo ex-Policial
Militar, o Sr. Armando da Silva Barreto Filho, portador da cédula de identidade de nº 2.588.676 -
SSP/PE e CPF nº 417.118.904-72,  residente na Rua José Felix Paiva,  nº 100, Vitória de Santo
Antão-PE,  o  qual  requer:  A ABERTURA DE PROCESSO REVISIONAL ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR e sua REINCLUSÃO NAS FILEIRAS DA CORPORAÇÃO.

2 – Parte Expositiva

Do Pleito

O Requerente solicita a anulação do ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a
bem da disciplina das fileiras da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja
procedida a sua reinclusão na Corporação, alegando que o ato administrativo que o licenciou “ex-
offício”  a  bem  da  disciplina,  feriu  os  princípios  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  sem  a
possibilidade de existência do devido Processo Administrativo Disciplinar, fundamentando o seu
pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º  11.817/2000, do Código Disciplinar do Militares do
Estado de Pernambuco, in verbis:

“Art. 31 – O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os Comandantes
Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou
“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde
que devidamente  comprovado,  em grau de recurso administrativo,  ter  ocorrido ilegalidade ou
injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas.

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim
Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do
militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma finalidade.”

Ressalte que a análise da admissibilidade do requerimento tem condão nos termos do
Art. 65 da Lei n.º 11.781/2000, que Regula o Processo Administrativo no âmbito da Administração
Pública Estadual, requisitos norteadores a uma revisão do Processo Administrativo Disciplinar do
Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, desde que apresente fatos novos ou
circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada.
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E por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos
termos do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal
Federal.

Dos Fatos

O requerente informa que foi licenciado “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação,
conforme publicado no Boletim Geral da PMPE nº 027, de 09 de fevereiro de 1988, e alega que o
ato administrativo em que se deu o seu Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina, não lhes
garantiram o devido Processo Administrativo Disciplinar, com ampla defesa e contraditório.

Do Ônus da Prova

É de  quem alega  provar  o  alegado,  neste  caso  cabe  ao  Requerente  fazer  prova  da
ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 de
novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende anular.

Do Devido Processo Legal

O requerimento faz referência que o ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a
bem da  disciplina  das  fileiras  da  Corporação,  do  ex-militar  estadual,  não  recebeu  à  época  os
princípios implícitos adotado na Administração Pública que é o da ampla defesa e do contraditório.

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo estabelecido pela Nova
Carta Magna de 1988, pois encontramos nos vários textos constitucionais de nossa República, tal
princípio, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito a ampla defesa.

Observamos ainda, que nos direitos individuais, facultam aos injustiçados a busca no
Poder  Judiciário  para  rever  a  lesão  do  seu direito,  alegando neste  caso  o  Requerente,  que  foi
injustiçado  e  que  ocorreu  ilegalidade  no  ato  de  que  culminou  com  o  seu  licenciamento,  não
existindo o devido processo legal.

Assertiva  constante  no  pedido  encaminhado,  refere-se  a  fundamentos  no  sentido  de
traduzir a legislação aplicada ao caso, observando a consequente existência ou não de fatos novos
ou injustiça praticada pela administração pública na aplicabilidade da pena disciplinar militar.

Portanto  a  admissibilidade  do  requerimento  implica  na  presença  de  requisitos
norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o seu licenciamento “ex-
offício”  a  bem  da  disciplina  da  Corporação,  e  um  deles  a  apresentação  de  fatos  novos  ou
circunstancias  relevantes  suscetíveis  justificadoras  a  inadequação da sanção aplicada,  conforme
previsto no Art. 65 da Lei n.º 11.781/2000, que Regula o Processo Administrativo no âmbito da
Administração Pública Estadual.

3. Parte Conclusiva

Diante do exposto, verificou-se que o requerente Sr. Armando da Silva Barreto Filho, foi
licenciado “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, conforme publicado no Boletim Geral
da PMPE nº 027, de 09 de fevereiro de 1988, e alega que o ato administrativo em que se deu o seu
Licenciamento  “ex-offício”  a  bem  da  disciplina,  não  lhes  garantiram  o  devido  Processo
Administrativo Disciplinar, com ampla defesa e contraditório.

Mister ressaltar  que, representa condição sine qua non para a abertura de revisão do
processo administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes
suscetíveis  de  justificar  a  inadequação  da  sanção  aplicada,  conforme  o  art.  65,  da  lei  nº



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 062 20
02 DE ABRIL DE 2019

______________________________________________________________________

11.781/2000.

Corroborando com o entendimento acima referenciado,  os  artigos  175 e  176 da Lei
Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício
no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente,  de modo que carece da apresentação de
elementos novos, ainda não apreciados no processo originário.

Outrossim,  diante  da  possibilidade  de  fatos  novos  e/ou  circunstancias  relevantes
suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada, opino, salvo juízo em contrário, pela
abertura de Processo Revisional Administrativo Disciplinar para uma melhor compreensão acerca
do fato e apreciação do Comandante Geral.

Decisão

Ante exposto, este Comando Geral resolve:

1. Concordar com o relatório do Chefe da DGP-8, diante da possibilidade de fatos novos
e/ou circunstâncias relevantes,  pela abertura de Processo Administrativo Disciplinar Revisional,
conforme  os  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  apresentados,  pelo     ex-PM,  Sr.  Armando  da  Silva  
Barreto Filho;

2.  Determinar,  em cumprimento ao artigo 8º,  II do Regimento Interno do Grupo de
Trabalho  de  Análise  de  Requerimentos  Administrativos  de  Ex-PMs,  que  encaminhe  cópia
reprográfica da publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de
Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifique
o interessado do teor da presente decisão;

3. À DGP para designar Comissão Revisional/PAD;

4. Cumpra-se e publique-se. (SEI nº 3900037260.004495/2018-12).

Requerente: José Alves Ferreira Filho
Objeto: Requer a anulação do ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina

da Corporação, e a abertura de Processo Administrativo Disciplinar Revisional e seja procedida a
sua reinclusão na PMPE.

Relatório

1 – Parte Introdutória

Em cumprimento a determinação do Sr. Comandante Geral da PMPE, seguindo o que
preconiza a Portaria da DGP/PMPE, nº 041,  de 10 de março de 2016 (Regimento Interno dos
Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PMs), publicado no BI/DGP, nº
149, de 10 de agosto de 2016, foi recebido e autuado o Requerimento encaminhado pelo ex-Policial
Militar, o José Alves Ferreira Filho, portador da cédula de identidade de nº 957.750 - SSP/PE e CPF
nº 080.183.834-72, residente na Rua São Severino, nº 47, Centro, Abreu e Lima - PE, o qual requer:
A  ABERTURA  DE  PROCESSO  REVISIONAL  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR  e  sua
REINTEGRAÇÃO NAS FILEIRAS DA PMPE.

2 – Parte Expositiva

Do Pleito
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O Requerente solicita a anulação do ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a
bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a
sua reinclusão na Corporação, alegando que o ato administrativo que o licenciou “ex-offício” a bem
da  disciplina,  feriu  os  princípios  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  sem o  devido  Processo
Administrativo  Disciplinar,  fundamentando  o  seu  pedido  nos  termos  do  artigo  31  da  Lei  n.º
11.817/2000, do Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco, in verbis:

“Art. 31 – O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os Comandantes
Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou
“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde
que devidamente  comprovado,  em grau de recurso administrativo,  ter  ocorrido ilegalidade ou
injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas.

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim
Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do
militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma finalidade.”

Ressalte que a análise da admissibilidade do requerimento tem condão nos termos do
Art. 65 da Lei n.º 11.781/2000, que Regula o Processo Administrativo no âmbito da Administração
Pública  Estadual,  requisitos  norteadores  a  uma  revisão  do  Processo  Administrativo  de
licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, desde que apresente fatos novos ou
circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada.

E por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos
termos do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal
Federal.

Dos fatos

O requerente informa que foi integrado nas fileiras da Polícia Militar de Pernambuco em
01 de agosto de 1972,  e licenciado “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação,  conforme
publicação do Boletim Geral nº 05, de 08 de janeiro de 1973, e alega que o ato administrativo em
que se deu o seu Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina, não lhes garantiram o devido
Processo Administrativo Disciplinar, com ampla defesa e contraditório.

Do Ônus da Prova

É de  quem alega  provar  o  alegado,  neste  caso  cabe  ao  Requerente  fazer  prova  da
ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 de
novembro de 1990, devendo trazer à baila qual o vício do ato administrativo que pretende anular.

Do Devido Processo Legal

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu à
época  os  princípios  implícitos  adotado  na  Administração  Pública  quanto  a  ampla  defesa  e  do
contraditório.

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido pela
Nova Carta Magna de 1988, já havia previsão legal no texto constitucional de 1946, a qual o caso
em epígrafe se reporta:

Constituição de 1946, Art. 141:
Dos Direitos Individuais
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§  25  - É  assegurada  aos  acusados  plena  defesa,  com  todos  os  meios  e  recursos
essenciais a ela, desde a nota de culpa, que, assinada pela autoridade competente, com os nomes
do acusador e das testemunhas, será entregue ao preso dentro em vinte e quatro horas. A instrução
criminal será contraditória.

Portanto,  observa-se  nos termos  do  artigo  141 §  25  da CF de  1946 que  o  referido
princípio constitucional, possibilitava a situação de dar aos litigantes direito a ampla defesa.

Assim como, o Regulamento Disciplinar do Exército (R-4), Decreto nº. 8.835 de 23 de
fevereiro de 1942, texto normativo do qual a Polícia Militar de Pernambuco se utilizava à época do
licenciamento do requerente, especificava as transgressões disciplinares e estabelecia as normas
relativas a punições disciplinares, comportamento militar das praças, recursos e recompensas.

CAPÍTULO VII

DAS REGRAS DE APLICAÇÃO

Art. 43.  Na  aplicação  da  pena  devem  ser  apreciadas  a  gravidade  da  falta  e  as
circunstâncias atenuantes e agravantes.

Art. 44. A punição deverá ser aplicada com justiça e imparcialidade. É necessário firmar
nos subordinados a convicção de que o superior, no uso dessa atribuição, se inspira somente no
sentimento do dever.

Art. 45. Ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 18, a pena disciplinar será
publicada em boletim da autoridade que a impuser e transcrita nos das autoridades subordinadas,
até o daquela sob cuja jurisdição se acharem o transgressor e o signatário da parte que a tenha
motivado,  devendo ter  este ciência da solução,  por intermédio de seu comandante de corpo ou
chefe, quando não servirem sob a mesma jurisdição.

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do exame
dos recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, pois
ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do
pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos abaixo especificados, havia a figura do
recurso  denominado  de  Reconsideração  de  Ato  que  nada  mais  era  do  recurso  interposto  por
autoridade que julgasse subordinado seu ser vítima de injustiça, senão vejamos:

Decreto nº. 8.835 de 23 de fevereiro de 1942 (RDE-R-4)

CAPÍTULO I

DA PARTE

Art. 74.  A parte deve ser  a expressão da verdade,  podendo a autoridade a quem for
dirigida, sempre que necessário, ouvir o acusado.

Art. 75. O militar que tiver dado parte acerca de um fato contrário à disciplina, tem
cumprido  o  seu  dever.  A  solução  da  autoridade  superior  é  de  sua  inteira  e  exclusiva
responsabilidade. Deve ser dada dentro de oito dias uteis, ou então publicado em boletim o motivo
de não ter sido resolvida no dito prazo, cuja prorrogação total não poderá exceder de 30 dias úteis.

CAPÍTULO II
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DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

Art. 76. A quem deu parte assiste o direito de pedir à respectiva autoridade, dentro de
dois dias úteis, pelos meios legais, a reconsideração de sua decisão, não podendo o pedido ficar sem
despacho.

§ 1º Deve também pedir reconsideração de ato todo militar que se julgar vítima de uma
injustiça ou de mau tratamento, fundamentando a respectiva solicitação.

CAPÍTULO III

DA REPRESENTAÇÃO OU QUEIXA

Art. 77.  Entende-se  por  queixa  o  recurso  disciplinar  apresentado  pelo  indivíduo
diretamente atingido por ato que repute irregular ou injusto.

Representação  é  o  recurso  disciplinar  feito  pelo  indivíduo  apenas  indiretamente
alcançado por qualquer ato nas condições acima, ou que atinja a subordinado ou serviço sob seu
comando ou jurisdição.

Art. 78. Todo militar poderá queixar-se ou representar contra qualquer ato infringente
das  leis  ou  regulamentos  militares,  de  seu  comandante  ou  chefe,  ato  que  o  atinja,  direta  ou
indiretamente, ou a subordinado de que seja chefe imediato, devendo esse recurso ser precedido do
pedido de reconsideração, sempre que este pedido tiver cabimento.

Art. 79. A entrega da queixa ou representação, deve ser precedida de comunicação, por
escrito, do queixoso ao querelado, ou do representador ao representado, em termos respeitosos,
constando apenas, na comunicação, o objeto desses recursos.

 
Além  disso,  o  ato  administrativo  produzido  pelo  Comandante  Geral  à  época  em

destaque,  transcorreu  pautado  em  obediência  e  homenagem  aos  princípios  constitucionais  da
legalidade,  impessoalidade,  publicidade,  dentre  outros,  sendo  publicado  no  Boletim  Geral  da
Corporação, conforme estabelece o parágrafo único do Art. 87 da Lei nº 6.783/74 – Estatuto dos
Policiais Militares do Estado de Pernambuco:

“O desligamento da Organização Policial Militar em que serve deverá ser feito após a
publicação em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial correspondente, e
não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) dias da data da primeira publicação oficial.”

Destarte, o pedido se refere a fundamentos meramente retóricos, tendo a petição que
visa  impugnar  o  ato  administrativo  de  Licenciamento  “ex-offício”  a  bem  da  disciplina  da
Corporação,  não  apresenta  qualquer  elemento  fático  jurídico  novo,  de  injustiça  praticada  pela
Administração Pública  na aplicabilidade da pena disciplinar,  que possa vislumbrar  ter  ocorrido
qualquer vício ou ilegalidade no ato praticado na época, pelo então Comandante Geral da PMPE.

3. Parte Conclusiva

Diante do exposto, verifica-se que o ex-Policial Militar, Sr. José Alves Ferreira Filho, foi
integrado nas fileiras da Polícia Militar de Pernambuco em 01 de agosto de 1972, e licenciado “ex-
offício” a bem da disciplina da Corporação, conforme publicação do Boletim Geral nº 05, de 08 de
janeiro de 1973, e alega que o ato administrativo em que se deu o seu Licenciamento “ex-offício” a
bem da disciplina, não lhes garantiram o devido Processo Administrativo Disciplinar, com ampla
defesa e contraditório.
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Mister ressaltar  que, representa condição sine qua non para a abertura de revisão do
processo administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes
suscetíveis  de  justificar  a  inadequação  da  sanção  aplicada,  conforme  o  art.  65,  da  lei  nº
11.781/2000.

Corroborando com o entendimento acima referenciado,  os  artigos  175 e  176 da Lei
Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício
no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente,  de modo que carece da apresentação de
elementos novos, ainda não apreciados no processo originário.

Outrossim, opino, salvo juízo em contrário, pelo não atendimento do pleito, devido que
não  foi  apresentado  fatos  novos  e/ou  circunstâncias  relevantes  suscetíveis  justificadoras  a
inadequação  da  sanção  aplicada,  que  possibilitasse  a  abertura  de  Processo  Revisional
Administrativo Disciplinar.

Decisão

Ante exposto, este Comando Geral resolve:

1. Concordar com o parecer do Chefe da DGP-8, indeferindo o pleito requerido pelo ex-
Policial Militar, Sr. José Alves Ferreira Filho, tendo em vista que não foi apresentado fatos novos e/
ou circunstâncias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada, devido
inexistirem elementos fáticos jurídicos que possibilitasse a abertura de Processo Administrativo
Disciplinar Revisional;

2.  Determinar,  em cumprimento  ao  artigo  8º,  II  do  regimento  interno  do  Grupo de
Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia da publicação
do Boletim Geral,  as  Comissões  de Direitos  Humanos da Ordem de Advogados do Brasil  em
Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins de conhecimento e providências;

3. À DGP para remeter o Requerimento à DGP-7 (Arquivo Geral), para arquivo;

4. Cumpra-se e publique-se. (SEI nº 3900037260.004648/2018-21).

MENSAGEM BÍBLICA
Então Pedro aproximou-se de Jesus e perguntou:  "Senhor,  quantas vezes  deverei  perdoar  a meu
irmão quando ele pecar contra mim? Até sete vezes?" Jesus respondeu: "Eu digo a você: Não até sete,
mas até setenta vezes sete. (Mateus 18:21-22).


